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PUBLICAD.O
Nos Teráo. ao Art' 33 da Lei
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O PRESIDENTE DA CÂ}TAN.q.
MUNICIPAL DE PRESIDENTE
wtÉotct, ESTADO DE RoNDoNIA,
VEREADOR MARLON CLAUDIO
cusToDlo VICENTE, NO USO DAS
ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

ATI.IO - NOMEAR o SeúoT ADILTON CÉLIO ANDRÉ,
brasileiro, casado, Portador da cédula de identidade sob n" 538136 SSP/RO, CPF no

580.867.652-53 residente e domiciliado na Av. Novo estado, no 1618, bairro Emandes
Gonçalves, neste município de Presidente Médici, no CARGO EM COMISSÃO DE
ASSESSOR DE SEGURANÇA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO
PATRIMONIO, REFERENCIA CC-8.

Art-zo Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ciente aos interessados.

Publica-se no átrio desta Casa de Leis.

Gabinete da Presidência.

Palácio Tancredo Neves, 1 dejunho de2023
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RUA PÀDRE ADOHTO Ne. 2ú9O - CEITTRO - foilE: (OXX69) S4?r-28r9 CEp: ?6.9r6{XD PRESTDEIIIrE nÉDICr Boloôlr*
Página I


